
TERÇA-FEIRA, 13 DE ABRIL DE 20108
Diário OficialExecutivo  5

Vigência: 09/04/2010 a 19/04/2010
Objeto: Aquisição de 700(setecentas) resmas de papel A4 
210X297/75GR-marca chamex.
Dispensa: 14/2010
Orçamento:
Programa de Trabalho   Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
04122012545340000    339030                    0101000000          Estadual
Contratado: M C DE L MACHADO
Endereço: Tv Br do Triunfo, Bairro: Pedreira, 1944
CEP. 66087-270 - Belém/PA
Telefone: 9100000000 
Ordenador: Josué Antonio Azevedo Monteiro

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 90709

PORTARIA: 0684
Objetivo: Apresentação do novo fluxo da baixa convenentes do 
cadsinc
Fundamento Legal: DCE -2.819 DE 06/09/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Brasilia/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
0512876501/ROSEMARY APARECIDA FERNANDES NASCIMENTO 
(Coordenadora Fazendaria) / 1.5 diárias (Completa) / de 
22/04/2010 a 23/04/2010<br
Ordenador: Josué Antonio Azevedo Monteiro

ACÓRDÃOS REPUBLICAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 90703

ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 
FAZENDÁRIOS - TARF

Acórdão (*)
�ACÓRDÃO N. 2367 – 1ª CPJ, RECURSO N. 5099 – 
VOLUNTÁRIO (PROCESSO/AINF N. 032006510000145-3). 
CONSELHEIRO RELATOR: WLADEMIR NOGUEIRA JÚNIOR. 
EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. Deixar de recolher 
o ICMS decorrente de omissão de saídas de mercadorias, 
apuradas através de levantamento fisca-contábil, constitui 
infração à legislação tributária e sujeita o infrator às 
penalidades legais, independente do imposto devido. 3. Recurso 
conhecido e improvido, mantendo-se inalterada a decisão 
singular. DECISÃO:UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 
03/03/2010. DATA DO ACÓRDÃO: 03/03/2010.
(*) Republicado por ter saído com incorreção

PORTARIAS DO IPVA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 90771 

PORTARIA N.º486-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 12/04/2010 - 
PROC N.º 1920107300014307/SEFA/CEEAT IPVA-ITCD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Enilson de Brito Felipe
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/SIENA FIRE FLEX Pas/Automovel   9BD17206G73299371
PORTARIA N.º487-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 12/04/2010 - 
PROC N.º 1920107300014528/SEFA/CEEAT IPVA-ITCD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Carlos Augusto dos Reis Santos
Marca                                  Tipo                  Chassi
GM/PRISMA MAXX Pas/Automovel   9BGRM69807G259184
PORTARIA N.º488-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 12/04/2010 - 
PROC N.º 1920107300014544/SEFA/CEEAT IPVA-ITCD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Josue Mariano Gomes Neto
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/PALIO FIRE FLEX Pas/Automovel   9BD17164G72944428
PORTARIA N.º489-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 12/04/2010 - 
PROC N.º 1920107300014862/SEFA/CEEAT IPVA-ITCD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Jose Domingos Franca Campos
Marca                                  Tipo                  Chassi
GM/CORSA SEDAN PREMIUM Pas/Automovel   9BGXM19P0AC223611

PORTARIA N.º490-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 12/04/2010 - 
PROC N.º 1920107300014960/SEFA/CEEAT IPVA-ITCD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Lauro Celio Ferreira Nunes
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/SIENA ELX FLEX Pas/Automovel   9BD17201M83406760
PORTARIA N.º491-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 12/04/2010 - 
PROC N.º 1920107300014986/SEFA/CEEAT IPVA-ITCD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01

Interessado: Charles Ivanildo Carneiro Ferreira
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/SIENA FIRE FLEX Pas/Automovel   9BD17206G73298527
PORTARIA N.º492-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 12/04/2010 - 
PROC N.º 1920107300014412/SEFA/CEEAT IPVA-ITCD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Nazareno Cravo Pantoja
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/PALIO FIRE Pas/Automovel   9BD17146752581399
PORTARIA N.º493-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 12/04/2010 - 
PROC N.º 1920107300014498/SEFA/CEEAT IPVA-ITCD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Alexandre Chagas Gonçalves
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/IDEA ADVENTURE FLEX Pas/Automovel   9BD13531672047938
PORTARIA N.º494-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 12/04/2010 - 
PROC N.º 1920107300014870/SEFA/CEEAT IPVA-ITCD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Valdemar Alencar do Nascimento Filho
Marca                                  Tipo                  Chassi
GM/CORSA WIND Pas/Automovel   9BGSC68Z01B160386
PORTARIA N.º495-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 12/04/2010 - 
PROC N.º 1920107300014234/SEFA/CEEAT IPVA-ITCD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Hugo Derlayte Nunes de Lima
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/SIENA FIRE FLEX Pas/Automovel   9BD17203G63215910
PORTARIA N.º496-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 12/04/2010 - 
PROC N.º 1920107300014293/SEFA/CEEAT IPVA-ITCD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Edvaldo Jose da Silva Barros
Marca                                  Tipo                  Chassi
FORD/FIESTA SEDAN Pas/Automovel   9BFZF20B358312069
PORTARIA N.º497-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 12/04/2010 - 
PROC N.º 0420107300054146/SEFA/CEEAT IPVA-ITCD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Sanatiel Ferreira Silva
Marca                                  Tipo                  Chassi
GM/CORSA SEDAN PREMIUM Pas/Automovel   9BGXM19808B274409

PORTARIA N.º498-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 12/04/2010 - 
PROC N.º 0420107300054154/SEFA/CEEAT IPVA-ITCD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: João Pereira Lima Neto
Marca                                  Tipo                  Chassi
GM/CORSA SEDAN PREMIUM Pas/Automovel   9BGXM19808C181431
PORTARIA N.º499-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 12/04/2010 - 
PROC N.º 1920107300014641/SEFA/CEEAT IPVA-ITCD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Jose Mauro Rego Ferreira
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/SIENA FIRE FLEX Pas/Automovel   9BD17206G73296991
PORTARIA N.º500-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 12/04/2010 - 
PROC N.º 1920107300014684/SEFA/CEEAT IPVA-ITCD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Wanderley Jose Teixeira da Conceicao
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/PALIO WEEK ELX FLEX Pas/Automovel   9BD17301A74204062
PORTARIA N.º501-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 12/04/2010 - 
PROC N.º 1920107300014692/SEFA/CEEAT IPVA-ITCD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2010
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Ademar de Oliveira Costa
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/PALIO WEEK ELX FLEX Pas/Automovel   9BD17301A84225913

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CERAT MARABÁ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 90791

O Coordenador da CERAT Marabá, no uso de suas atribuições, 
NOTIFICA aos titulares, sócios ou representantes legais 
da firma abaixo relacionada, nos termos dos Artigos 11 da 
Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da Lei n.º 5.530/89, 
combinado com os artigos 124 e 744 do RICMS, aprovado pelo 
Decreto n.º 4.676/01, a apresentarem os documentos a seguir 
relacionados, objeto da programação em profundidade de 
exercício fechado dirigida/especial, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data em que se considera notificado o contribuinte, 
na forma do art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98.

Razão Social: USIPAR - USINA SIDERÚRGICA DO PARÁ 
LTDA
Inscrição Estadual: 15.267.375-0
TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO: 002009480000242-0
Período: De 11/2007 até 12/2008
Auditor Fiscal solicitante: MILTON DA CONCEIÇÃO SOUSA DA 
SILVA
Documentos solicitados:
Livro de Registro de Apuração de ICMS
Livro de Registro de Entradas
Livro de Registro de Inventário
Livro de Registro de Saídas
Livro de Registro de Utilização de Termos de Ocorrências
Notas Fiscais de Entradas
Notas Fiscais de Saídas
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fiscal.
Local p/ entrega da documentação: Rodovia Transamazônica 
Km 05, Quadra Especial, Folha 30, Nova Marabá – Marabá – PA, 
fone: (94)2101.4800.
O não atendimento à presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, determinará a imediata aplicação das penalidades 
cabíveis, nos termos do Artigo 78, inciso XI, alínea C da Lei n.º 
5.530/89, ficando ciente, desde logo, que a presente medida 
caracteriza o início da ação fiscal pertinente, visando ao 
interesse do Erário Estadual.
LUIZ OTAVIO PENAFORT DE SOUZA
Coordenador Fazendário da CERAT Marabá

ACÓRDÃOS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 90787

ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 
FAZENDÁRIOS

ACÓRDÃOS
ACÓRDÃO N. 287 – PLENO, RECURSO N. 110 – DE 
RECONSIDERAÇÃO (PROCESSO / AINF N. 052007510000009-
5). CONSELHEIRO RELATOR: NILSON MONTEIRO DE AZEVEDO. 
EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. Correta a decisão 
da Segunda Câmara Permanente de Julgamento que deu 
provimento ao Recurso de Ofício, quando restar comprovado 
nos autos que o contribuinte cometeu a infração constante do 
AINF . 3. Recurso de Reconsideração conhecido e improvido. 
DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 
31/03/2010. DATA DO ACÓRDÃO: 31/03/2010.
ACÓRDÃO N. 288 – PLENO, RECURSO N. 1105 – DE REVISÃO 
(PROCESSO/AINF N. 092004510001683-0). CONSELHEIRA 
RELATORA: MARIA DE FÁTIMA CRUZ FIGUEIREDO. EMENTA: 
1. ICMS - Auto de Infração. 2. Equipara-se a contribuinte, 
para efeito de cobrança do imposto referente ao diferencial 
de alíquota, qualquer pessoa jurídica que utilize sua inscrição 
estadual para adquirir mercadorias ou serviços, destinados 
ao ativo permanente, uso ou consumo, em outra Unidade 
Federada, com carga tributária correspondente à aplicação de 
alíquota interestadual. 3. Deixar de recolher ICMS relativo à 
diferença entre alíquota interna e interestadual, de que trata o 
art. 155, § 2º, VII, “a” e VIII, da Constituição Federal, sujeita 
o contribuinte às sanções previstas na legislação, independente 
do imposto devido. Essa premissa é de eficácia plena e define 
claramente o fato gerador e a competência dos Estados para 
proceder tal cobrança. 4. Recurso de Revisão conhecido e 
improvido.DECISÃO: POR MAIORIA DE VOTOS. JULGADO 
NA SESSÃO DO DIA: 07/04/2010. DATA DO ACÓRDÃO: 
07/04/2020. VOTO CONTRÁRIO: Conselheiro Nilson Monteiro 
de Azevedo, pelo provimento do Recurso.
ACÓRDÃO N. 289 – PLENO, RECURSO N. 1106 – DE REVISÃO 
(PROCESSO/AINF N. 092004510000536-7. CONSELHEIRA 
RELATORA: MARIA DE FÁTIMA CRUZ FIGUEIREDO. EMENTA: 
1. ICMS - Auto de Infração. 2. Equipara-se a contribuinte, 
para efeito de cobrança do imposto referente ao diferencial 
de alíquota, qualquer pessoa jurídica que utilize sua inscrição 
estadual para adquirir mercadorias ou serviços, destinados 
ao ativo permanente, uso ou consumo, em outra Unidade 
Federada, com carga tributária correspondente à aplicação de 
alíquota interestadual. 3. Deixar de recolher ICMS relativo à 
diferença entre alíquota interna e interestadual, de que trata o 
art. 155, § 2º, VII, “a” e VIII, da Constituição Federal, sujeita 
o contribuinte às sanções previstas na legislação, independente 
do imposto devido. Essa premissa é de eficácia plena e define 
claramente o fato gerador e a competência dos Estados para 
proceder tal cobrança. 4. Recurso de Revisão conhecido e 
improvido.DECISÃO: POR MAIORIA DE VOTOS. JULGADO 
NA SESSÃO DO DIA: 07/04/2010. DATA DO ACÓRDÃO: 
07/04/2020. VOTO CONTRÁRIO: Conselheiro Nilson Monteiro 
de Azevedo, pelo provimento do Recurso.


